
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(Da Sra RENATA ABREU)

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência,  nos termos do artigo 155 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

Projeto de Lei nº 1108/2015, que “Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro  de  1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação

nacional,  para  incluir  a  Educação  Política  e  Direitos  do  Cidadão  como

componente obrigatório dos currículos do ensino fundamental e do ensino

médio.”. 

Sala das Sessões, 03 de maio de 2023. 

Deputada RENATA ABREU
Presidente Nacional do Podemos
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Renata Abreu)

 

 

R e q u e r e m o s  a  V o s s a

Excelência, nos termos do artigo 155 do

Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para apreciação do

Projeto de Lei nº 1108/2015, que “Altera o

art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional, para incluir a

Educação Política e Direitos do Cidadão

como componente  obr igatór io  dos

currículos do ensino fundamental e do

ensino médio.”.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232825730600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 2  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_125296)

 5  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 6  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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